
ANEXO I 
 

RELAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 7o , INCISO II) 
 
I - receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei no 4.320, de 1964, 
discriminadas, separadamente, as estimativas relativas às contribuições dos empregadores para a 
seguridade social, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento, os lucros e a contribuição dos 
trabalhadores, estabelecidas, respectivamente, nos incisos I e II do art. 195 da Constituição; 

 
II - evolução da receita do Tesouro Nacional, segundo as categorias econômicas e seu 

desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição de que trata o art. 195 da 
Constituição; 

 
III - resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, por categorias econômicas, especificando as do Tesouro e de outras fontes; 
 
IV - recursos próprios de todas as fontes, por órgão e unidade orçamentária; 
 
V - evolução da despesa do Tesouro Nacional, segundo as categorias econômicas e 

grupos de natureza de despesa; 
 
VI - resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, por categorias econômicas e grupos de natureza de despesa, especificadas segundo 
os recursos do Tesouro e de outras fontes; 

 
VII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 

segundo Poder, órgão e unidade orçamentária, por fontes de recursos e grupos de natureza de 
despesa; 

 
VIII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 

segundo a função, subfunção e programa; 
 
IX - fontes de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 

conjuntamente, por grupos de natureza de despesa; 
 
X - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos 

do art. 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e valores por categoria de 
programação; 

  
XI - demonstrativo dos resultados, primário e nominal do governo central, implícitos 

na lei orçamentária, evidenciando-se receitas e despesas primárias e financeiras, de acordo com a 
metodologia apresentada, identificando a evolução dos principais itens, comparativamente aos 
últimos três exercícios; 

 
XII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, segundo os programas de 

governo, com os seus objetivos e indicadores, detalhados por atividades, projetos e operações 



especiais, e identificados o produto a ser obtido, se for o caso, a unidade de medida, a meta e a 
unidade orçamentária executora;  

 
XIII - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de 

investimento, segundo órgão, função, subfunção e programa; e 
 
XIV - evolução, nos últimos três exercícios, do orçamento da seguridade social, 

discriminadas as despesas por programa e as receitas por fonte de recursos. 


